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LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 27 DE MARÇO DE 2025
 

ALTERA O ART. 79 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 098/2022.
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO: Faço saber que o Povo, por intermédio de seus representantes, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º O art. 79 da Lei Complementar nº 098, de 29 de dezembro de

2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 79 O cargo de Procurador Geral do Município fará jus ao

vencimento de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais), bem como demais
direitos e vantagens previstas nesta Norma, assim como verbas previstas em outras
Leis.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
 

Vila Velha, ES, 27 de março de 2025.
 

ARNALDO BORGO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Vila

Velha.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 118 DE 27 DE MARÇO DE 2025 
Altera o art. 79 da Lei Complementar nº 098/2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por intermédio de seus 
representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O art. 79 da Lei Complementar nº 098, de 29 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 79. O cargo de Procurador Geral do Município fará jus ao vencimento de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais), 
bem como demais direitos e vantagens previstas nesta Norma, assim como verbas previstas em outras Leis.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha, ES, 27 de março de 2025. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

Autoria: Poder Executivo. 
 
 

PORTARIA Nº 252/2025 
Exonera e nomeia cargos comissionados, e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, 
I, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Josiane Venâncio de Barros do cargo comissionado de Coordenador de Unidade Básica de Saúde, padrão CC-2, 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Nomear Érika Pereira Zamproni para exercer o cargo comissionado de Coordenador de Unidade Básica de Saúde, padrão 
CC-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º Cessar os efeitos da Portaria nº 151/2025 que designou o servidor Wellington Fernando Vargas Ramos para responder, 
interinamente e cumulativamente, pelo cargo comissionado de Gerente de Captação de Recursos, padrão CC-1, da Secretaria 
Municipal de Planejamento.  
Art. 4º Nomear Lorenna Wchoa da Silveira e Silva Batestin para exercer o cargo comissionado de Gerente de Captação de 
Recursos, padrão CC-1, da Secretaria Municipal de Planejamento. 
Art. 5º Nomear Mônica Carvalho Mesquita Barbosa para exercer o cargo comissionado de Assistente Técnico I, padrão CC-3, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.  
Art. 6º Transferir a lotação de Leonardo Mauro Nobre, ocupante do cargo comissionado de Assessor Adjunto, padrão ASA, da 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vila Velha, ES, 27 de março de 2025.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA SEMTI Nº 020/2025 
DESIGNA GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
O Secretário Municipal de Tecnologia e Inovação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º, do Art. 3º, da Lei nº 
5.318, de 15 de junho de 2012, e considerando o disposto no Decreto nº 072, de 14 de abril de 2020, RESOLVE 

ATOS DO SECRETARIADO 
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